
 
 
 

 

 

ATA DA 31ª (TRIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª (TERCEIRA) 

SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 

 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro, do ano de 2019 (dois mil e dezenove), às 

10h00min (dez) horas, na E.E.M. Francisco Porciano Ferreira, no Distrito de 

Mocambo, Marco-Ceará, nos termos da Portaria nº 009/2019, de 04 de outubro de 

2019, realizou-se a 31ª (trigésima primeira) Sessão Ordinária, a 1ª Itinerante da 3ª 

(terceira) Sessão Legislativa, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente 

Francisco Robério Vasconcelos e secretariada pelo Senhor Primeiro Secretário 

Antônio Ademar Alencar Neto. Estiveram presentes os seguintes Vereadores: 

Francisco Robério Vasconcelos, Presidente; Iná Maria Macêdo Osterno, Vice-

Presidente; Antônio Ademar Alencar Neto, Primeiro Secretário; Manuel Fredney Rios, 

Segundo Secretário; Edilson dos Santos Vasconcelos; Edmilson Leocádio Sampaio; 

João Batista Viana; José Erasmo Ramos Soares; René Osterno Rios; Rusemberg 

Gomes Guimarães; e, Socorro Osterno Neves. Contamos também com a participação 

de vários alunos da E.E.M. Francisco Porciano Ferreira e de moradores do Distrito de 

Mocambo. Foi proferida a leitura do Evangelho de São Lucas 12, 13-21. Constatado 

quórum regimental, o Excelentíssimo Senhor Presidente abriu a Sessão, invocando a 

proteção e as bênçãos de Deus sobre os trabalhos da Casa Legislativa. Em seguida, 

solicitou do Senhor Primeiro Secretário que proferisse a leitura da ata da Sessão 

Ordinária anterior que, após lida, feita a verificação de quórum e constatada a 

presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, foi submetida pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente à discussão e votação do Plenário, sendo 

aprovada sem discussão e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente e pelo 

Senhor Primeiro Secretário. Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente 

iniciou o Pequeno Expediente, ordenando o Senhor Primeiro Secretário a dar 

conhecimento ao Plenário de todas as matérias que deram entrada na Casa. Na 

oportunidade, o Senhor Primeiro Secretário leu as seguintes proposições: Projeto de 

Decreto Legislativo nº 004, de 15 de outubro de 2019, de autoria da Mesa Diretora, 

que concede ao Senhor Vilmar Ferreira a Comenda “Manuel Jaime Neves Osterno”, 

protocolizado sob o nº 1.670/19, em 16.10.19; Projeto de Decreto Legislativo nº 005, 

de 15 de outubro de 2019, de autoria da Mesa Diretora, que concede ao Senhor 

Ricardo Neves Rios a Comenda “Manuel Jaime Neves Osterno”, protocolizado sob 

o nº 1.671/19, em 16.10.19; Projeto de Decreto Legislativo nº 006, de 15 de outubro 

de 2019, de autoria da Mesa Diretora, que concede ao Senhor Manuel da Silva Rios a 

Comenda “Manuel Jaime Neves Osterno”, protocolizado sob o nº 1.672/19, em 

16.10.19; Projeto de Decreto Legislativo nº 007, de 15 de outubro de 2019, de autoria 

do Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente Francisco Robério Vasconcelos, que 

concede o Título de Cidadão Honorário ao Senhor Claudinei Ricardo de Oliveira 

Trajano, protocolizado sob o nº 1.673/19, em 16.10.19; Projeto de Decreto Legislativo 

nº 008, de 15 de outubro de 2019, de autoria do Senhor Vereador José Erasmo 

Ramos Soares, que concede o Título de Cidadão Honorário ao Senhor Carlos 



 
 
 

 

 

Eduardo da Costa, protocolizado sob o nº 1.674/19, em 16.10.19; e, Projeto de 

Decreto Legislativo nº 009, de 15 de outubro de 2019, de autoria da Senhora 

Vereadora Iná Maria Macêdo Osterno, que concede o Título de Cidadão Honorário ao 

Senhor Marcelo Silva  Moura, protocolizado sob o nº 1.675/19, em 16.10.19. 

Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente encaminhou os referidos Projetos 

à Comissão de LJR, para análise e emissão de Pareceres em prazo regimental. Em 

seguida, iniciou o Grande Expediente, convocando os Senhores Vereadores e 

Vereadoras inscritos por ordem de chegada para uso da palavra na tribuna, conforme 

determina o Art. 86, do RI: Vereadora Socorro Osterno Neves: Classificando o 

Distrito de Mocambo como progressivo e citando sua representatividade na Câmara 

Municipal, por meio dos Vereadores Edilson dos Santos e Edmilson Leocádio, disse 

que a Sessão Itinerante no Distrito era uma oportunidade de a comunidade, em 

especial os jovens e estudantes, conhecerem melhor o trabalho do Poder Legislativo 

Municipal. Na ocasião citou a representatividade da família Leocádio no Distrito, que 

teve como primeiro Vereador eleito em Marco seu patriarca, o Senhor Antônio 

Leocádio Sampaio. Em seguida, mencionou algumas conquistas adquiridas pelo 

Distrito por meio do Vereador Edmilson Leocádio Sampaio, as quais: reforma da 

E.E.F. Manuel Jaime Neves Osterno e da E.E.F. Leocádio Damásio da Costa; 

substituição de carteiras nas escolas; reforma do Posto de Saúde local; aquisição de 

ambulância; reforma da Avenida Central; instalação da torre de transmissão de 

telefonia celular Vivo; construção de uma passagem molhada nas proximidades da 

Capela Coração de Jesus; construção da parede do Açude de Mocambo; e, 

pavimentações em várias ruas. Finalizando, reafirmou sua consideração pela 

comunidade, bem como o compromisso de continuar defendendo, junto ao Vereador 

Edmilson Leocádio e ao Senhor Prefeito Municipal, seus interesses. Vereador 

Edilson dos Santos Vasconcelos: Cumprimentando, em nome de seu companheiro 

de trabalho Pastor Carlos Ribeiro, os demais Vereadores, passou a discursar. Na 

oportunidade, destacou a servidão dos representantes políticos nas sociedades para 

com os cidadãos, lembrando, por exemplo, a aprovação da Lei Orçamentária Anual, 

que designa os gastos a serem realizados no Município, em todas as suas áreas. 

Assim, informou que aproximadamente oitenta e cinco milhões seriam gastos no 

Município no ano de 2020 e que o Distrito de Mocambo era a comunidade que mais 

assistia como parlamentar. Em seguida, reclamou da ausência de médicos para 

atendimento no PSF local e que havia o gasto mensal de mais de vinte mil reais com 

locomoção, por meio de veículos agregados, na área de Saúde em Mocambo por 

conta do problema, dizendo já ter apresentado Requerimentos na Câmara Municipal a 

fim de solucionar vários problemas, porém não tendo sido atendido quanto à maioria 

das proposições. Na sequência, mencionou o uso indevido de som eletrônico em 

Mocambo, em baladas, o que vinha causando desconforto aos cidadãos. Segundo o 

Vereador, além de seu auxílio como parlamentar na resolução do problema, seria 

necessário que a população, ao se sentir prejudicada, fizesse as devidas denúncias e 

explicou que não era o responsável pela paralização da construção de um posto de 



 
 
 

 

 

gasolina em Mocambo, mas sim as exigências legais para a localização do 

estabelecimento. Por fim, lembrou que o Distrito vinha melhorando quanto à 

segurança pública e mencionou que alguns desportistas de Mocambo vinham sendo 

impedidos de jogar nas escolas por conta de eventos religiosos que vinham ocorrendo 

nas mesmas, onde solicitou dos Diretores que o problema fosse revisto. Vereador 

José Erasmo Ramos Soares: Agradecendo à Câmara Municipal a votação do 

Requerimento de sua autoria para a realização da Sessão em Mocambo, mencionou 

as funções do Vereador, dando ênfase ao controle das ações do Poder Executivo. Em 

seguida, mencionou que em junho de 2018 dos cidadãos marquenses haviam sido 

cobradas abusivamente contas de luz, por meio do imposto Contribuição de 

Iluminação Pública, o que havia impulsionado os Vereadores a entrarem em contato 

com o Senhor Prefeito Municipal e a Enel Distribuidora e conseguirem sanar o 

problema. Dando continuidade, parabenizou o Vereador Edilson Vasconcelos, pelo 

trabalho realizado em prol da população de Mucambo, fazendo as devidas cobranças 

como Vereador com relação a muitos problemas ocorridos na comunidade. Segundo 

o Vereador, o Vereador Edilson Vasconcelos não era culpado por não haver ainda em 

Mocambo um posto de gasolina a atender a comunidade, uma vez que havia uma lei 

municipal que regularizava a instalação do referido estabelecimento. Dessa forma, 

explicou a todos que seria necessário que a lei fosse alterada, uma vez que os 

espaços para a instalação requeriam distância considerável para com escolas e 

unidades de saúde, o que estava sendo analisado pelos Vereadores da Oposição, 

assim como a instalação de rádio comunitária e algumas “areninhas” – pontos de 

lazer e prática de esportes. Lembrou, ainda, que o problema da criminalidade em 

Mocambo havia sido solucionado após a visita que havia feito, junto à Oposição, ao 

Comandante Geral da Polícia Militar e ao Senhor Delegado da DRACO. Quanto ao 

policiamento em Mocambo, informou já o ter solicitado por meio de Requerimentos na 

Câmara Municipal, inclusive tendo sido aprovada lei municipal que beneficiava 

policiais que se atuassem em horas vagas, assim como havia feito quanto à ausência 

de médicos no Distrito. O Vereador João Batista fez aparte, onde declarou que o 

Senhor Prefeito Municipal vinha trabalhando incansavelmente em prol do 

destacamento de médicos para atuação nos Distritos e Localidades, inclusive com 

apresentação de matérias na Câmara Municipal dispondo sobre incentivo a ser dado 

a médicos que viessem atuar nesses locais, por conta da resistência desses 

profissionais em se destacarem para a Zona Rural de Marco. Disse, ainda, que no 

ano de 2009 havia sido realizada cobrança absurda por energia elétrica em todo o 

Município, dizendo não aprovar o apoio desmedido de Vereadores da oposição ao 

trabalho do Ex-Gestor Municipal. Por fim, lembrou que a segurança pública vinha 

apresentando bons resultados graças à Administração atual, destacando ainda 

reformas de escolas, aquisição de ônibus escolares e melhoramento da merenda 

escolar. O Vereador Erasmo Soares, então, manifestou não corroborar as palavras do 

Vereador João Batista no que dizia respeito a bajulações para com o Ex-Gestor 

Municipal e assegurou-lhe que lhe enviaria cópia de contrato onde havia sido 



 
 
 

 

 

estabelecido aumento de valores na cobrança de energia elétrica e lamentou a 

extinção da Secretaria Municipal de Agricultura durante a Administração do Prefeito 

Roger Aguiar. Assim, por fim, em resposta às colocações do Vereador João Batista 

Viana, o Vereador Erasmo Soares afirmou não fazer o papel de aliado do Ex-Prefeito 

Municipal, uma vez que, como Vereador, a si cabia fiscalizar as ações no Município 

em áreas como Educação, Infraestrutura e Recursos Humanos, além de ser a voz do 

povo. Vereador Edmilson Leocádio Sampaio: Agradecendo a Deus a oportunidade 

da realização de uma Sessão Ordinária no Distrito de Mocambo, enfatizou que os 

avanços adquiridos para o Distrito por meio do Gestor atual e da aprovação de 

proposições de sua autoria na Câmara Municipal proporcionavam a Mocambo estar 

sempre progredindo. Em seguida, disse classificar seu trabalho na vereança como um 

serviço de assistência direta entre o parlamentar e a população, com atuações na 

fiscalização na área de Educação no Distrito de Mocambo. O Vereador afirmou, 

ainda, que o cidadão estava sempre em primeiro lugar, não medindo esforços para 

ajudá-lo. Aparteou-lhe a Vereadora Socorro Osterno Neves, que explicou que a 

Secretaria Municipal de Agricultura não havia sido extinta, assim como havia falado o 

Vereador Erasmo Soares, mas estava ligada à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, por meio da qual o Senhor Júnior Osterno vinha 

realizando um brilhante trabalho. A Vereadora Iná Maria Macêdo Osterno também fez 

aparte na fala do Vereador, onde, em breve pronunciamento, informou que a 

agricultura vinha sendo trabalhada junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, pela qual o Senhor Secretário vinha realizando ações como trabalho com 

os grupos de associações, implantação de uma fábrica de cajuína doce etc, 

afirmando, no momento, que os Vereadores de apoio do Senhor Prefeito Municipal 

destacavam-se pelo trabalho social, de assistência à população, assim como o fazia o 

Vereador Edmilson Leocádio. Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente, 

nos termos do Art. 86, § 2º, do RI, concedeu a palavra aos membros da sociedade 

civil, que haviam se inscrito, para que se expressassem. Usaram da palavra os 

Senhores João Etelvino (mau uso de som eletrônico no Distrito), Maria Letícia dos 

Santos (a Saúde no Distrito) e Francisco de Assis (o policiamento em Mocambo): 

Senhor João Etelvino: Solicitou dos Vereadores providências quanto ao uso de som 

eletrônico no Distrito a altas horas, afirmando que tal ocorrência vinha perturbando o 

sossego da comunidade. Senhorita Maria Letícia dos Santos: Manifestando sua 

admiração pelo trabalho da Administração, sugeriu que os Senhores Edis 

acompanhassem melhor o serviço de Saúde no Município, afirmando que o mesmo 

avinha apresentando algumas negligências. Senhor Francisco de Assis: Afirmando 

ser pagador fiel de impostos, reclamou da indisponibilidade de policiais para atuarem 

em Mocambo. Em seguida, disse ter sido alvo de denúncias recentes quanto ao uso 

de som eletrônico em evento realizado no Distrito, onde defendeu-se argumentando 

que não era o único cidadão no Distrito a fazer uso de som eletrônico daquela 

maneira. Na sequência, os Senhores Líderes das Bancadas do PSD e do PP João 

Batista Viana e José Erasmo Ramos Soares, nos termos do Art. 44, do RI, solicitaram 



 
 
 

 

 

uso da palavra como líderes de bancadas e o Senhor Vereador Edilson dos Santos 

Vasconcelos, nos termos do Art. 98, alínea “d”, do RI, solicitou o uso da palavra para 

contestar acusação à sua pessoa. Acatados os pedidos pelo Senhor Presidente. O 

Vereador Edilson dos Santos Vasconcelos, então, em resposta às colocações do 

Senhor Francisco de Assis, lembrou a vigência de uma lei que assegurava aos 

cidadãos proteção junto à Justiça em casos de perturbação do sossego por conta do 

mau uso de som eletrônico por demais. Por fim, afirmou não ter citado nomes de 

qualquer cidadão a tratar do assunto na comunidade. Prosseguindo, o Vereador 

João Batista Viana, líder da Bancada do PSD, pronunciou-se, onde, quanto à 

manifestação da estudante Letícia dos Santos, dirigindo-lhe a palavra, sugeriu-lhe que 

procurasse os Vereadores, sempre que sentisse a necessidade de tratar de assuntos 

de sua comunidade, a qual, em resposta, informou ao Vereador que já havia 

planejado uma visita ao Gabinete do Senhor Prefeito, antes de notificar os Senhores 

Edis sobre o problema que havia presenciado. O Vereador João Batista, em resposta, 

informou-lhe da existência da Ouvidoria da Câmara Municipal de Marco, setor do 

Poder Legislativo apto ao recebimento e trato de manifestações oriundas da 

sociedade civil sobre o Órgão e as ações do Poder Executivo Municipal. Pronunciou-

se, em seguida, o Vereador José Erasmo Ramos Soares, líder da bancada do PP, 

que, quanto à sugestão apresentada pela estudante Letícia dos Santos, afirmou que o 

serviço público tinha obrigação de atender bem os cidadãos, informando-lhe a 

existência da Ouvidoria da Prefeitura Municipal de Marco, por meio da qual os 

cidadãos podiam fazer manifestações acerca dos serviços prestados pelo Poder 

Público por meio da internet. Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente, 

observando a inexistência de matérias a serem discutidas e votadas na Ordem do 

Dia, agradeceu a Deus, pela sua proteção, e ao público presente e aos Senhores 

Vereadores, por suas participações, e convidou-os para a Sessão Ordinária a realizar-

se no dia 28 (vinte e oito) de outubro de 2019, no Plenário Geraldo Bastos Osterno, 

em horário Regimental. Em seguida, declarou encerrada a Sessão. Para constar, Eu, 

_____________________________, Antônio Ademar Alencar Neto (Primeiro 

Secretário), lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada por mim e 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. Sala das Sessões, em 21 (vinte) de outubro 

de 2019.  

Francisco Robério Vasconcelos – Presidente: 
Antônio Ademar Alencar Neto – Primeiro Secretário: 
  


